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AUTOGRAFO N° 20/2024
(Projeto de Lei n°® 24/2024)

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convénio com a
SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA, por meio da
Policia Militar, Policia Civil e Superintendéncia da
Policia Técnico-Cientifica, para a implementacdo do
Sistema de Informacdes e Prevencédo dos Crimes Contra
a Mulher (SP Mulher)

(PREAMBULO USUAL)

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convénio com
a Secretaria da Seguranca Publica, por meio da Policia Militar, Policia Civil e
Superintendéncia da Policia Técnico-Cientifica, objetivando qualificar as
atividades em rede, com a finalidade de fortalecer o atendimento integrado a
vitima de violéncia doméstica e familiar, nos termos previstos pelo Sistema de
Informacdes e Prevencao dos Crimes Contra a Mulher (SP Mulher).

Art. 2° Os servicos e obrigacOes de cada parte constardo do
conveénio que, depois de assinado, fara parte integrante desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacéo.

Josué Ricardo Lopes -Prefeito Municipal
Camara Municipal da Estancia de Socorro, 05 de marco de 2024.
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